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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna crime a prática de corrupção no âmbito do setor 

privado quando cometida no curso de atividades econômicas, financeiras ou 

comerciais. 

DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO NO SETOR PRIVADO 

Art. 2º Oferecer ou prometer vantagem indevida para outrem, no curso de 

atividades econômicas, financeiras ou comerciais, para determiná-lo a praticar, omitir 

ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa 

Art. 3º Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, mas em razão dela, vantagem indevida no curso de atividades 

econômicas, financeiras ou comerciais, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa 

Art. 4º O agente fica sujeito a indenizar em dobro aqueles que forem 

diretamente lesados pela sua ação. 

DA APLICAÇÃO DE PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 5º São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, os sujeitos 

que integrem, de forma remunerada ou não remunerada, as pessoas jurídicas de 

direito privado, cuja atividade, principal ou acessória, seja de interesse público. 

Art. 6º A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promovida pelo 

Ministério Público, subordinada à manifestação dos eventuais ofendidos. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira em matéria criminal apresenta uma vasta 

abrangência de tipos penais destinados a retratar as mais variadas situações 

passíveis de sanção. Entretanto, mesmo diante da tamanha robustez do nosso 

ordenamento jurídico, novas situações emergem das relações jurídicas, 

demonstrando, portanto, o caráter não exaustivo do rol de crimes previstos, 

necessitando, portanto, da reformulação da Lei Penal a fim de que se evite uma 

eventual impunidade. 

Por surpreendente que possa parecer, não há na no ordenamento 

brasileiro, seja no Código Penal ou na legislação extravagante, a devida previsão de 

sanção para o crime de corrupção, popularmente chamada de suborno, quando esta 

é praticada no âmbito das relações privadas.  

É preciso ressaltar que o Brasil é signatário, desde dezembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, ratificada pelo Decreto 5.687 de 

31 de janeiro de 2006, que estabelece em seu artigo 21:  
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Art. 21 Cada Estado Parte considerará a possibilidade de 

adotar medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para 

qualificar como delito, quando cometido intencionalmente no curso de 

atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta 

ou indireta, a uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou 

cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que redunde em seu 

próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por 

uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito 

ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas 

funções, atue ou se abstenha de atuar. 

São repetidas as situações que evidenciam o vácuo legislativo ora 

relatado, especialmente pelo fato das atividades desenvolvidas no setor privado 

muitas vezes serem revestidas de interesse público. As atividades esportivas, por 

exemplo, refletem com exatidão a gravidade do quadro, uma vez que são controladas 

por entidades de direito privado, como é o caso das Federações e Confederações, 

porém, são dotadas de interesse público, pois são consideradas patrimônio cultural 

do país. 

A presença desse vácuo legislativo acarreta graves prejuízos aos órgãos 

envolvidos na investigação criminal, já que não é possível dar prosseguimento à 

apuração no caso concreto sem que as condutas sejam tipificadas pela legislação 

pátria. Não obstante, o trabalho de cooperação internacional torna-se bastante árduo, 

correndo-se o risco, inclusive, que eventual suborno cometido no Brasil não seja 

punível, embora faça parte de uma verdadeira rede de ilícitos cometidos em escala 

mundial. 

Urge-se necessária, portanto, a tipificação dos crimes de corrupção ativa 

e passiva no setor privado, restando claro que a inércia diante do presente quadro 

somente contribuirá para que condutas repugnantes passem impune diante da falta 

de sanção jurídica e se perpetuem, comprometendo toda uma cadeia produtiva 

atrelada às atividades privadas, bem como a confiança geral das atividades dotadas 

de interesse público. Por tal razão, justifica-se a indenização em dobro dos eventuais 

prejudicados, pois o simples pagamento de multas ou devolução de valores seria 

insuficiente para dirimir os danos causados não só aos envolvidos no processo, mas 

também para compensar a quebra de confiança daquela relação jurídica perante a 

população diretamente interessada.  

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das Senhoras e 

Senhores Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala da Sessões, em 30 de setembro de 2015. 

Deputado Danilo Forte 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

Preâmbulo 

Os Estados Partes da presente convenção, 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 

valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 

o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 

que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 
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Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 

a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 

recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 

e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 

e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 

nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 

denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 

Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 

Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 

de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 
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Artigo 21 

Suborno no Setor Privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 

pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 

que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 

uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 

redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

 

Artigo 22 

Malversação ou Peculato de Bens no Setor Privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação 

ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de valor 

que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.438, DE 2015 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Acrescenta dispositivo ao Código Penal para tipificar o crime de suborno.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo ao Código Penal para 

tipificar o crime de suborno. 

Art. 2º. O Decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 177-A: 

“Suborno 

Art. 177-A. Oferecer, dar ou prometer, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a dirigente, empregado ou 
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preposto de pessoa jurídica de direito privado para, no exercício 

de suas funções, determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato 

de ofício em benefício próprio ou de terceiro e em prejuízo dos 

interesses da entidade. 

Pena – reclusão, de 2 anos a 6 anos e multa. 

§ 1º. Nas mesmas penas incorre quem, no exercício da 

função de dirigente ou empregado de pessoa jurídica de direito 

privado e em razão dela, solicita ou recebe, para si ou para 

terceiro, direta ou indiretamente, vantagem indevida ou aceita 

promessa de tal vantagem em prejuízo dos interesses da 

entidade.  

§ 2º. A pena é aumentada de um terço se em consequência 

da vantagem ou da promessa o dirigente, empregado ou 

preposto pratica, deixa de praticar ou retarda qualquer ato de 

ofício ou o pratica infringindo dever funcional.”  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submeto à apreciação dos ilustres Pares 

é de grande importância para o momento em que vivemos. O Brasil assiste, entre 

atônito e revoltado, a um infinito suceder de atos de corrupção: tráfico de influência, 

corrupção ativa, corrupção passiva e lavagem de dinheiro são condutas diariamente 

noticiadas pela mídia. 

Contudo, a corrupção não ocorre apenas no setor público. Ela 

existe também na área privada e nosso ordenamento jurídico não tem sequer previsão 

para tal conduta. A ausência desse tipo penal deixa não apenas condutas menos 

danosas, porém eivadas de reprovabilidade social, fora do alcance da lei como 

também condutas muito sérias que podem implicar em crimes de sonegação fiscal e 

até mesmo lavagem de dinheiro. Como exemplo das menos gravosas, podemos 

imaginar um caixa de supermercado que ao registrar as compras de um cliente, deixa 

passar algumas mercadorias mediante promessa de recebimento de alguma 

vantagem. Atualmente tal conduta geraria, sem dúvida alguma, demissão por justa 

causa, mas não a responsabilidade criminal pelo crime de suborno. Também não 

faltam exemplos de situações que envolvam pagamento de propina em transações de 

entidades particulares. O Ministério Público Federal não tem, por exemplo, como 

auxiliar nos casos de corrupção na Fifa do qual participaram dirigentes brasileiros1 por 

ausência de tipificação penal na legislação brasileira. 

A comunidade internacional hoje prioriza o combate à corrupção 

em todos os níveis, uma vez que a corrupção é responsável pelo saque aos cofres 

públicos, pelos baixos resultados das doações feitas por organismos internacionais, 

                                                      
1Propina não daria cadeia a José Maria Marin no Brasil, diz MPF, in http://blogdbrito.blogspot.com.br/ 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

pela falta de verba para a implantação de políticas públicas e, principalmente, pela 

degradação da política. Em 2006 foi promulgada no Brasil a Convenção das Nações 

Unidas Contra a Corrupção, através do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Dentre as várias condutas que os países, incluindo o Brasil, acordaram em reprimir, 

consta, no art. 21 da citada Convenção, o crime de suborno no setor privado, conduta 

penal até hoje inexistente no Brasil.  

O presente PL, portanto, presta um grande serviço ao país 

porque o leva a seguir a Convenção à qual aderiu e que vige no país há quase uma 

década. Para cumprir tal mister, proponho que a tipificação do crime de suborno 

mantenha basicamente as mesmas características dos crimes de corrupção ativa e 

passiva, que são os seus correspondentes quando a lesão ocorre na área pública. Da 

maneira como estão redigidos os dispositivos no PL, mantém-se a sincronia com o 

Direito Penal brasileiro atendendo, ao mesmo tempo, às diretrizes estabelecidas no 

art. 21 da citada Convenção. 

As penas propostas são mais leves que as penas previstas para 

os crimes de corrupção ativa e passiva para que a lei sinalize que tais crimes são 

ainda mais graves quando cometidos contra o Estado. A pena prevista de 2 a 6 anos 

de reclusão confere ao magistrado margem suficiente para apenar casos desde a 

pequena corrupção aos grandes casos de suborno na área privada que causam danos 

não apenas às entidades contra as quais foram cometidos mas também à sociedade 

brasileira em geral, que tem sido cada vez mais exposta a esse comportamento tão 

reprovável. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação deste PL. 

         Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2015. 

Deputado PASTOR EURICO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

...................................................................................................................................................... 

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por ações  
Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou 

em comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da sociedade, 

ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não constitui crime contra 

a economia popular.  

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime contra a economia 

popular:  

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, que, em prospecto, 

relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 

sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, 

fato a elas relativo;  

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer artifício, falsa cotação 

das ações ou de outros títulos da sociedade;  

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 

próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral;  

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da sociedade, ações por 

ela emitidas, salvo quando a lei o permite;  

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito social, aceita em penhor ou 

em caução ações da própria sociedade;  

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo com este, ou 

mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;  

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta pessoa, ou conluiado com 

acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer;  

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;  

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no 

país, que pratica os atos mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo.  

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, o acionista 

que, afim de obter vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas deliberações de 

assembléia geral.  

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou "warrant"  
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com 

disposição legal:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 
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Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 

valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 

o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 

que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 

a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 

recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 
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e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 

e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 

nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 

denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 

Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 

Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 

de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 21 

 

Suborno no setor privado 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 

pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 

que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 

uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 

redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

 

Artigo 22 

 

Malversação ou peculato de bens no setor privado 
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Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 

intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação 

ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de valor 

que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.122, DE 2016 
(Do Sr. João Rodrigues e outros) 

 
Acresce dispositivo ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para criar o art. 333-A prevendo a tipificação da "Corrupção 
privada".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivo ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para tipificar como crime a corrupção entre entes privados. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do art. 333-A e designação do crime ali tipificado: 

 

“Corrupção privada” 

Art. 179-A Exigir, solicitar ou receber vantagem 

indevida, como funcionário ou proprietário de 

empresa ou instituição privada, para beneficiar a si 

ou a terceiro, direta ou indiretamente, ou aceitar 

promessa de tal vantagem, a fim de realizar ou 

omitir ato relativo às suas atribuições funcionais. 

Pena – reclusão, de 04 (quatro) a 06 (seis) anos, e 

multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 

oferece, promete, entrega, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida ao funcionário ou proprietário 

da empresa ou instituição privada. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

No dia 09 de agosto de 2016 foi encerrada prematuramente a CPI da Máfia 

do Futebol. Apesar dos nobres esforços do Presidente Laudivio Carvalho e do relator 

Fernando Monteiro não conseguimos a prorrogação do prazo. 

Tendo em vista a dificuldade que o colegiado encontrou no processo 

investigatório ao perceber que as relações entre a CBF e as empresas de Marketing 

esportivo, mesmo sendo nada republicanas, não constitui crime no ordenamento 

jurídico brasileiro. Desta forma foi sugerido um projeto de lei que cria o tipo penal para 

“corrupção privada”.  

Como cita no relatório apresentado à CPI estes agentes atuavam em conluio 

promovendo verdadeiras negociatas com a finalidade obter dinheiro espúrio, através 

de pagamento de propina. Deste modo, tornaram a sociedade internacional refém 

desta “máfia do futebol”. 

Não podemos permitir que o árduo trabalho deste colegiado venha a se esvair 

sem nenhuma proposta para a sociedade brasileira. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para 

melhorarmos o ordenamento jurídico brasileiro.  

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

Dep. João Rodrigues 
PSD/SC 

 
Dep. Goulart 

PSD/SP 
 

Dep. Evandro Roman 
PSD/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.093, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Tipifica o crime de corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de corrupção privada. 

Art. 2o O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 194-A: 

“Corrupção Privada” 

Art. 196-A. Oferecer, prometer ou entregar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a dirigente, administrador, empregado ou 

representante de pessoa jurídica de direito privado, a fim de realizar 

ou omitir ato em violação dos deveres funcionais. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como origem a proposta de medida 

anticorrupção apresentada na Audiência Pública da CFFC pela coalização contra a 

Unidos contra a Corrupção. A tipificação penal da Corrupção Privada consta no Item 

46, da sugestão apresentada pela entidade. 

A corrupção privada não está tipificada no Brasil, a despeito das 

recomendações internacionais e da gravidade da conduta. Ao mesmo tempo que o 

Código Penal reprime o desvio fraudulento ou a apropriação de recursos de uma 

empresa, silencia em relação a esse comportamento, que lesa igualmente as 

empresas, mas, para além delas, prejudica os consumidores, a livre concorrência e a 

ordem econômica. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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Essa lacuna dificulta ou mesmo impede uma resposta penal 

adequada, no Brasil, em relação a escândalos como a corrupção na Fifa2. A proposta 

possibilita a responsabilização de indivíduos por atos cuja repercussão vai muito além 

das esferas privadas das empresas e do mundo de negócios. Preenche-se, assim, 

uma lacuna do Direito Penal brasileiro. 

No tocante a penalidade abstrata do tipo penal, ainda que se 

reconheça o diferente nível de gravidade, propondo-se uma pena menor para a 

corrupção privada, tipificar essa conduta ao lado da corrupção (pública) ativa e 

passiva envia uma forte mensagem sobre o quão repreensível e condenável a 

sociedade brasileira considera as práticas indevidas e corruptas mesmo nos 

ambientes privados. 

Em vista desses argumentos, solicito o apoio de meus Pares para 

aprovação dessa medida que tanto contribuirá para o combate da corrupção no Brasil. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

CAPÍTULO IV 

                                                      
2 ROVER, T. Caso Fifa, mesmo que comprovado, não pode ser considerado crime no Brasil. Conjur, 5 jun. 2015. 
Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2015-jun-05/brasil-fifa-nao-considerado-crime-corrupcao> 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.171, DE 2018 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Tipifica o crime de corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de corrupção privada. 

Art. 2o O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 196-A e 196-B: 

“Corrupção privada passiva 

Art. 196-A.  Exigir, solicitar ou receber vantagem indevida, como sócio, 

dirigente, administrador, empregado ou representante de pessoa 

jurídica de direito privado, para beneficiar a si ou a terceiro, direta ou 

indiretamente, ou aceitar promessa de tal vantagem, a fim de realizar 

ou omitir ato em violação dos seus deveres funcionais. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.” 

“Corrupção privada ativa 

Art. 196-B. Oferecer, prometer ou entregar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a dirigente, administrator, empregado ou 

representante de pessoa jurídica de direito privado, a fim de realizar ou 

omitir ato em violação dos deveres funcionais. 

Pena – reclusão de dois a seis anos, e multa.” 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante do pacote das 70 Medidas de Combate à Corrupção apresentadas pelo 

movimento Unidos Contra Corrupção, juntamente com a Transparência Brasil, no âmbito da 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) em audiência Pública este ano, 

apresento o projeto em questão atendendo à sugestão apresentada no que se refere à tipificação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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penal da Corrupção Privada consta no Item 46 do pacote. 

A corrupção, segundo Tanzi (1998, pg 559-560) o termo corrupção vem do 

verbo latino rumpere – romper, que significa a quebra de algo. Este algo pode ser um código 

de conduta moral, social. Desse modo, embora a direito penal pátrio tipifique tanto a corrupção 

burocrática, como a corrupção política, peca em não prever nenhuma forma de tipificação 

referente a corrupção privada. Tal lacuna legal dificulta ou mesmo impede a responsabilização 

penal de condutas desviantes que implicam em grande dano à sociedade brasileira. 

Pontua-se que a tipificação criminal de determinadas condutas, 

consubstancia-se Política Criminal que visa prevenir condutas socialmente reprovadas, na 

medida em que atua no psicológico do indivíduo através da intimidação sobre a gravidade e da 

imperatividade da pena, retirando o eventual incentivo quanto à prática de infrações penais. 

Com isso, demonstra-se que o crime não compensa, pois ao seu responsável será 

inevitavelmente imposta uma pena. 

Em vista desses argumentos, solicito o apoio de meus Pares para aprovação 

dessa medida que tanto contribuirá para o combate da corrupção no Brasil. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2018. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 

Podemos/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
 

Atentado contra a liberdade de trabalho  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 70, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Tipifica a corrupção privada no ordenamento jurídico brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
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PROJETO DE LEI N.0 10, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Tipifica a corrupção privada no ordenamento 
jurídico brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Constitui crime de corrupção privada exigir, solicitar ou receber 

vantagem indevida, como sócio, dirigente, administrador, empregado ou 

representante de pessoa jurídica de direito privado, para beneficiar a si ou a terceiro, 

direta ou indiretamente, ou aceitar promessa de tal vantagem, a fim de realizar ou 

omitir ato em violação dos seus deveres funcionais. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem oferece, promete ou 

entrega, direta ou indiretamente, vantagem indevida a dirigente, administrador, 

empregado ou representante de pessoa jurídica de direito privado, a fim de realizar 

ou omitir ato em violação dos deveres funcionais. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, promulgada por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. O 

texto da Convenção traz a seguinte redação em seu artigo 21, que trata sobre 

20
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''suborno no setor privado": Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar 

medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como 

delito, quando cometido intencionalmente no curso de atividades econômicas, 

financeiras ou comerciais: 

A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou 

indireta, a uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de 

outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou 

se abstenha de atuar; 

A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa 

que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício índevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com 

o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de 

atuar. 

Muito embora a redação da Convenção apresente mera 

recomendação, sem qualquer vinculação obrigacional aos países signatários , 

diversos paises com os quais o Brasil possui importantes relações comerciais 

implementaram em suas legislações nacionais a criminalização da corrupção 

privada, como Reino Unido, China e Rússia. 

Com relação aos efeitos da conduta, é importante destacar que o 

Conselho Europeu, por meio de sua Decisão Quadro 2003/568/JAI reconheceu, ao 

fixar que seus Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para garantir 

que sejam consideradas infrações penais a corrupção no setor privado, os efeitos 

deletérios desses atos no funcionamento do mercado, afirmando que "a corrupção 

[nos setores público ou privado] constitui uma ameaça para uma sociedade 

cumpridora da lei, podendo conduzir a distorções da concorrência em relação à 

aquisição de bens ou serviços comerciais e prejudicar um são desenvolvimento 

económico". 

É necessário, portanto, reconhecer que os efeitos decorrentes da 

prática de atos de corrupção privada. ao contrário do que um olhar mais descuidado 

21
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levaria a crer, extrapolam os limites do patrimônio do sujeito corrompido e do 

corruptor, podendo gerar efeitos mais amplos, como aumento de preços, perda de 

eficiência comercial, aumento artificial e desarrazoado de poder de mercado, dentre 

outros, que, em última análise, ofendem a lealdade na concorrência. 

Seguindo a linha sugerida pela Convenção, bem como as recentes 

alterações legislativas relativas à legislação anticorrupção brasileira, o Poder 

Legislativo federal, titular da competência para legislar sobre questões atinentes ao 

direito penal, vem estudando diversas sugestões de alterações legislativas relativas 

à criminalização da conduta de corrupção privada (ou comercial), seja por meio de 

modificação de leis esparsas, do código penal vigente ou de anteprojeto do novo 

código penal. 

Há, no momento, ao menos quatro projetos legislativos em trâmite nas 

duas Casas do Congresso Nacional. Muito embora, de modo geral, a redação das 

propostas seja relativamente semelhante, os projetos divergem sobre qual seria o 

bem jurídico protegido e quem seria o titular da iniciativa da promoção da ação 

penal. 

Com relação aos projetos de lei atualmente em trâmite no Congresso 

Nacional, a presente proposta, quanto à redação do tipo penal e à pena, apoiou-se 

no substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 3.163/2015. 

Aquele projeto, em que este se apoia, adota o entendimento de que os 

efeitos prejudiciais decorrentes da prática de atos de corrupção privada ultrapassam 

os limites do patrimônio de corruptores e corrompidos, estendendo, em última 

análise, aos interesses dos consumidores e do Estado na manutenção da sanidade 

da ordem econômica e da livre concorrência. Sendo, portanto, singular e 

pluriofensivo. 

Por isso, o tipo da corrupção ativa dificilmente poderia ser enquadrado 

nos títulos do Código Penal que indicam limitados bens jurídicos. Dessa maneira, 

haja vista a incompatibilidade do bem jurídico protegido com o Código Penal ou a 

legislação atualmente em vigor, o mencionado Projeto de Lei sugere o 

enquadramento da questão em legislação criminal própria, o que é adotado. 
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Com relação à redação do tipo em si, muito embora se tenha tomado 

por base a redação apresentada no Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.163/2015, 

foram realizadas adequações legislativas, de modo a melhor enquadrar a minuta ao 

ordenamento jurídico brasileiro, bem como à legislação anticorrupção já em vigor. 

Por exemplo, houve a substituição dos termos "empresa ou instituição privada" por 

"pessoa jurídica de direito privado" e de "funcionário" por "empregado", de modo a 

seguír a terminologia utilizada pela Consolidação das Leis do Trabalho. Ainda, com 

inspiração nas legislações portuguesa e italiana, que tipificam a corrupção privada, 

ressaltou-se, ao fim, a importância de que o ato ou omissão seja cometido em 

violação a deveres funcionais. 

No tipo de corrupção privada ativa, acrescentou-se uma vinculação da 

vantagem a um ato relativo às atribuições funcionais, paralelamente ao que ocorre 

no tipo de corrupção pública ativa, previsto no art. 333 do Código Penal. 

Quanto à pena de 2 a 6 anos, a mesma do mencionado projeto, é 

bastante semelhante à pena de crimes contra a economia e as relações de consumo 

tipificados no art. 4° da Lei nº 8.137/90, punidos com prisão de 2 a 5 anos e multa. 

Além disso, trata-se da metade da sanção proposta, no âmbito desta iniciativa da 

FGV e Transparência Internacional, para a corrupção pública, de modo coerente 

com sua distinta gravidade. Em uma perspectiva de intolerância com a corrupção, a 

pena mínima impede o benefício da suspensão condicional do processo, 

considerando que o desincentivo à prática delitiva é uma função do montante da 

punição com a probabilidade da punição e a dificuldade de se descobrir e comprovar 

esse tipo de prática ilícita. Ademais, parece adequado que seja o caso de ação 

penal pública incondicionada. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 
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Devido a importância dessa matéria no combate à corrupção, pois 

tipifica a corrupção privada no ordenamento jurídico brasileiro. Por isso solicito o 

apoio dos meus Pares na sua aprovação. O 4 FEV, 2019 

Sala das Sessões, em 

~~~~~~ 
Deputado Federal 

PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 
2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 
de 2003.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  
Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  
Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  
DECRETA:  
Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 
dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  
 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 
 

Preâmbulo 
 

Os Estados Partes da presente convenção, 
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 
valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 
o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 
delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 
de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 
sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 
que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-
se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 
a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 
prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 
desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 
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poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 
capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 
nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 
internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 
recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 
e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 
de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 
e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-
governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 
sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 
públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 
salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 
Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 
nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 
denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 
Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 
Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 
para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 
contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 
1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 
funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 
pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 
suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 
aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 
de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 
4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 
aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 21 

Suborno no Setor Privado 
 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 
outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 
pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 
benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 
que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 
uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 
redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 
inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 
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Artigo 22 
Malversação ou Peculato de Bens no Setor Privado 

 
Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação 
ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 
função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de valor 
que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 
pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 
ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
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aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 
ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 
Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 89, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei n. 12.529, de 30 de novembro de 2011, dispondo sobre a 
responsabilização civil e administrativa de pessoas jurídicas por 
corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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PROJETO DE LEI N.0 i<>i , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro 
de 2011, dispondo sobre a 
responsabilização civil e administrativa de 
pessoas jurídicas por corrupção privada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts. 36 e 45 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

passam a vigorar com os seguintes acréscimos: 

''Art. 36. [. . .] 

§4°. Também caracteriza a prática de infração à ordem econômica 

oferecer, prometer, entregar ou pagar, direta ou indiretamente, a sócio, 

dirigente, administrador, empregado ou representante de pessoa 

jurídica de direito privado, vantagem indevida para a prática dos atos 

listados no §3° e seus incisos deste artigo, bem como para realizar ou 

omitir ato relativo às suas atribuições funcionais, como: 

I - desviar clientela para concorrente; 

li - facilitar a obtenção de acordo ou contrato comercial; ou 

Ili - conceder descontos em vendas ou aumentar preços de compras." 

(NR) 

''Art. 45. [. . .] 

Parágrafo único. As sanções relacionadas à prática de infração à 

30
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ordem econômica prevista no §4° do art. 36 desta Lei levarão em 

consideração os fatores acima e: 

I - a existência de um programa de integridade efetivo voltado a 

prevenir as infrações previstas no §4° do art. 36 desta Lei poderá 

reduzir a multa e o prazo de sanções em até 112 (um meio). quando o 

ato lesivo tiver sido detectado pela empresa antes de sua identificação 

em investigação do Poder Público. tendo havido, ainda, a co­

municação espontânea pela empresa à administração pública nacional 

ou estran- geira ou ao Ministério Público. antes da instauração de 

procedimento investigatório ou sancionador. com a investigação do ato 

e a disponibilização de todas as infor- mações e provas pertinentes. 

tendo a empresa comprovado que o funcionamento do programa de 

integridade ao tempo do fato atendia aos padrões da Lei n. 12.846. de 

1° de agosto de 2013, e da sua regulamentação. bem como adotado. 

em consequência. medidas de remediação e melhoria do programa de 

integridade. 

li - a existência de um programa de integridade voltado a prevenir as 

infrações previstas no §4° do art. 36 desta Lei poderá reduzir a multa e 

o prazo de san- ções em até 1/4 (um quarto). ainda que o ato lesivo 

não tenha sido detectado ou impedido, quando as evidências 

demonstrarem que mecanismos adequados de controle e integridade 

não seriam capazes de impedir ou detectar o ato lesivo, e. 

simultaneamente. ficar comprovado que o funcionamento do programa 

de integridade. ao tempo do fato. atendia aos padrões da Lei nº 12. 846. 

de 1° de agosto de 2013, e da sua regulamentação." (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

31
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O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, promulgada por meio do Decreto n. 5.687, de 31 de janeiro de 2006. O 

texto da Convenção traz a seguinte redação em seu artigo 21, que trata sobre 

"suborno no setor privado": 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas 

legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, 

quando cometido intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras 

ou comerciais: 

A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou 

indireta, a uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de 

outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou 

se abstenha de atuar; 

A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa 

que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com 

o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de 

atuar. 

Muito embora a redação da Convenção apresente mera 

recomendação, sem qualquer vinculação obrigacional aos países signatários, 

diversos países com os quais o Brasil possui importantes relações comerciais 

implementaram em suas legislações nacionais a criminalização da corrupção 

privada. 

Quanto a esse ponto específico, cumpre ressaltar que, de modo 

distinto do arcabouço jurídico brasileiro, jurisdições como o Reino Unido, que 

criminalizaram a conduta de corrupção privada, também admitem a criminalização 

de pessoas jurídicas, não havendo a necessidade de imposição de sanções 

administrativas às empresas envolvidas. 

Seguindo a linha sugerida pela Convenção, bem como as recentes 

y 
32
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alterações legislati- vas relativas à legislação anticorrupção brasileira, o Poder 

Legislativo federal, titular da competência para legislar sobre questões atinentes ao 

direito penal, vem estudando diversas sugestões de alterações legislativas relativas 

à criminalização da conduta de corrupção privada (ou comercial). seja por meio de 

modificação de leis esparsas, do código penal vigente ou de anteprojeto do novo 

código penal. Nessa iniciativa da FGV e Transparência Internacional, há proposta de 

criminalização da corrupção privada. 

Muito embora tal esforço seja louvável, a mera criminalização da 

conduta (i. e., responsabilização apenas das pessoas físicas envolvidas) fugiria da 

tendência legislativa inaugurada pela Lei nº 12 .846/2013, de responsabilização, 

também, das pessoas jurídlcas, bem como deixaria de criar um incentivo para a 

cooperação das empresas a fim de evitar tais práticas. De fato, a inexistência de 

responsabilização administrativa da pessoa jurídica deixa de criar incentivos para a 

criação de "mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 

incentivo à denúncia de irregularidades", importantes ferramentas de controle 

integrantes de programas de integridade trazidas pela legislação anticorrupção. A 

utilização de tais mecanismos - ou de outros à sua semelhança - serviria como 

meio para prevenir a ocorrência de atos de corrupção também no âmbito privado. 

contribuin- do também para a promoção de uma cultura de ética e integridade 

corporativa plena. Com relação a esse ponto, a tomada de medidas efetivas pela 

pessoa jurídica para a prevenção de atos de corrupção privada, como a instituição 

de um programa de integridade robusto, foi tomada no projeto como um fator 

mitigador na aplicação de sanções. 

Não se pode ainda ignorar os efeitos da conduta. É importante 

destacar que o Conselho Europeu. por meio de sua Decisão Quadro 2003/568/JAI, 

reconheceu, ao fixar que seus Estados-Membros devessem tomar as medidas 

necessárias para garantir que a corrupção no setor privado seja considerada 

infração penal, os efeitos deletérios desses atos no funcionamento do mercado, 

afirmando que "a corrupção [nos setores público ou privado] constitui uma ameaça 

para uma sociedade cumpridora da lei, podendo conduzir a distorções da 

33
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concorrência em relação à aquisição de bens ou serviços comerciais e prejudicar um 

são desenvolvimento econômico". 

É necessário, portanto, reconhecer que os efeitos decorrentes da 

prática de atos de corrupção privada, ao contrário do que um olhar mais descuidado 

levaria a crer, extrapolam os limites do patrimônio do sujeito corrompido e do 

corruptor, podendo gerar efeitos mais amplos, como aumento de preços, perda de 

eficiência comercial, aumento artificial e desarrazoado de poder de mercado, entre 

outros, que, em última análise, ofendem a lealdade na concorrência. 

Ainda, a despeito de serem os atos de corrupção privada praticados 

por pessoas físicas - como não poderia deixar de ser, - bem como nos atos 

praticados contra a Administração Pública, eles são usualmente praticados no 

interesse ou em benefício de pessoas jurídicas, sendo essas, inclusive, as principais 

favorecidas no polo ativo da ação corrupta. 

Dessa feita, tendo em vista a relevância da questão e a necessidade 

de que a respon- sabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos de corrupção 

privada seja positivada pelo ordenamento jurídico brasileiro, apresenta-se proposta 

de alterações à Lei nº 12.529/2011, fazendo incluir a caracterização de atos de 

corrupção privada como passíveis de enquadramento como infrações à ordem 

econômica. 

Adicionalmente, reconhecendo a relevância da implementação e do 

desenvolvimen- to de mecanismos de integridade nas pessoas jurídicas de direito 

privado, sugeriu- se a inclusão de texto indicando que as sanções pecuniárias 

aplicáveis às pessoas jurídicas pela prática de ato de corrupção privada poderão ser 

reduzidas, caso seja comprovado que a pessoa jurídica possua e aplique um 

programa de integridade, utilizando-se como referência os parâmetros estabelecidos 

no artigo 42 do Decreto nº 8.420/2015. 

Ademais, a Lei nº 12.529/2011, que estrutura o Sistema Brasileiro da 

Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão das infrações 

contra a ordem econômica, traz expressamente em seu bojo normativo a previsão, 
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em seu artigo 47, de que: 

Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em Juízo para , em 

defesa de seus interesses individuais ou individuais homogêneos. obter a cessação 

de práticas que constituam infração da ordem econômica, bem como o recebimento 

de indenização por perdas e danos sofridos, independentemente do inquérito ou 

processo administrativo, que não será suspenso em virtude do ajuizamento de ação. 

Ou seja, com a alteração legislativa aqui sugerida , estará garantido 

também o direito de ação daqueles prejudicados pela conduta indevida praticada 

Por fim, foi incluído um período de vacatio legis, de modo a permitir que 

as pessoas jurídicas de direito privado possam adequar não somente práticas 

comerciais atualmente praticadas (e. g., atividades promocionais), que, sob a égide 

da nova legislação, poderiam ser consideradas ilegais, mas também implementar ou 

adequar programas de compliance para mitigar os riscos de violação. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Pelo exposto, conclamamos os eminentes parlamentares na aprovação 

desta matéria, pois, estabelece a responsabilização civil e administrativa de pessoas 

jurídicas por corrupção privada. e 4 FEV. 1ul9 
Sala das Sessões. em 

> ' ~ 

Rodrigo Ag~sti~ho 
Deputado Federal 

PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 

35



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 
alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 
d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
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VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 
comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

de forma inequívoca e idônea. 
Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir 

a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, 
isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 
decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 
semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 
serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 
bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 
a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 
VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de 

pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 
VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 
Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 
cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de medida 
preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável fica sujeito 
a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 
50(cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação econômica do infrator e a gravidade da 
infração. 

Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 
documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico constitui 
infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em 
até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da situação econômica 
do infrator. 

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo constará 
do documento que contiver a requisição da autoridade competente. 

§ 2º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste 
artigo. 

§ 3º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 
da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País. 

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para 
prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o faltante à 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada falta, 
aplicada conforme sua situação econômica. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada mediante 
auto de infração pela autoridade competente. 

 
Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de 

inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela 
Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, 
processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o inspecionado ao pagamento 
de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme 
a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração pelo órgão 
competente. 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de 
declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
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5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a gravidade dos fatos e a situação 
econômica do infrator, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que der 
causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de empresa, 
coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis. 

§ 1º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de 
mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em dobro. 

§ 2º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida 
como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae. 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração: 
I - a gravidade da infração; 
II - a boa-fé do infrator; 
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
IV - a consumação ou não da infração; 
V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 

aos consumidores, ou a terceiros; 
VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 
VII - a situação econômica do infrator; e 
VIII - a reincidência. 

CAPÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 

federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da data 
da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 
cessada a prática do ilícito. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 
objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 
bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 
do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 
(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 
crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 
CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 
 
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses 
individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração 
da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, 
independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude 
do ajuizamento de ação. 

TÍTULO VI 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 
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II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 
III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 
IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; 

e 
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
Promulga a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 
2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  
Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  
Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 
dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

 
CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 
Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente convenção, 
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 
valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 
o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 
delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 
de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 
sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 
que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-
se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 
a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 
prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 
desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 
poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 
capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 
nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 
internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 
recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 
e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 
de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 
e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-
governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 
sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 
públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 
salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

 
Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 
nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 
denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 
Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 
Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 
para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 
contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 
1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 
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funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 
pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 
suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 
aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 
de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 
4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 
aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

Artigo 54 
 

Mecanismos de recuperação de bens mediante a 
cooperação internacional para fins de confisco 

 
1. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca conforme o 

disposto no Artigo 55 da presente Convenção relativa a bens adquiridos mediante a prática de 
um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção ou relacionados a esse delito, 
em conformidade com sua legislação interna: 

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam dar efeito a toda ordem de confisco ditada por um tribunal de outro Estado Parte; 

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 
competentes, quando tenham jurisdição, possam ordenar o confisco desses bens de origem 
estrangeira em uma sentença relativa a um delito de lavagem de dinheiro ou quaisquer outros 
delitos sobre os quais possa ter jurisdição, ou mediante outros procedimentos autorizados em 
sua legislação interna; e 

c) Considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias para 
permitir o confisco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos nos quais o criminoso 
não possa ser indiciado por motivo de falecimento, fuga ou ausência, ou em outros casos 
apropriados. 

2. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca solicitada de 
acordo com o parágrafo 2 do Artigo 55 da presente Convenção, em conformidade com sua 
legislação interna: 

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento a uma ordem 
de embargo preventivo ou apreensão ditada por um tribunal ou autoridade competente de um 
Estado Parte requerente que constitua um fundamento razoável para que o Estado Parte 
requerido considere que existam razões suficientes para adotar essas medidas e que 
ulteriormente os bens seriam objeto de uma ordem de confisco de acordo com os efeitos da 
parte "a)" do parágrafo 1 do presente Artigo; 

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades competentes 
possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens em cumprimento de uma 
solicitação que constitua fundamento razoável para que o Estado Parte requerido considere que 
existam razões suficientes para adotar essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto 
de uma ordem de confisco de acordo com os efeitos da parte "a)" do parágrafo 1 do presente 
Artigo; e 

c) Considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas autoridades 
competentes possam preservar os bens para efeitos de confisco, por exemplo sobre a base de 
uma ordem estrangeira de detenção ou imputação de culpa penal relacionada com a aquisição 
desses bens. 

Artigo 55 
 

Cooperação internacional para fins de confisco 
 

1. Os Estados Partes que recebam uma solicitação de outro Estado Parte que tenha 
jurisdição para conhecer um dos delito qualificados de acordo com a presente Convenção com 
vistas ao confisco do produto de delito, os bens, equipamentos ou outros instrumentos 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

mencionados no parágrafo 1 do Artigo 31 da presente Convenção que se encontrem em seu 
território deverão, no maior grau que lhe permita seu ordenamento jurídico interno: 

a) Enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma ordem de 
confisco ao qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou 

b) Apresentar a suas autoridades competentes, a fim de que se dê cumprimento ao 
solicitado, a ordem de confisco expedida por um tribunal situado no território do Estado Parte 
requerente em conformidade com o disposto no parágrafo 1 do Artigo 31 e na parte "a)" do 
parágrafo 1 do Artigo 54 da presente Convenção na medida em que guarde relação com o 
produto do delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo 
1 do Artigo 31 que se encontrem no território do Estado Parte requerido. 

2. Com base na solicitação apresentada por outro Estado Parte que tenha jurisdição 
para conhecer um dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, o Estado Parte 
requerido adotará as medidas encaminhadas para a identificação, localização e embargo 
preventivo ou apreensão do produto de delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos 
mencionados no parágrafo e do Artigo 31 da presente Convenção com vistas ao seu eventual 
confisco, que haverá de ordenar o Estado Parte requerente ou, em caso de que envolva uma 
solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 1 do presente Artigo, o Estado Parte 
requerido. 

3. As disposições do Artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, mutatis 
mutandis, ao presente Artigo. Ademais da informação indicada no parágrafo 15 do Artigo 46, 
as solicitações apresentadas em conformidade com o presente Artigo conterão o seguinte: 

a) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte "a)" do parágrafo 1 do presente 
Artigo, uma descrição dos bens suscetíveis de confisco, assim como, na medida do possível, a 
situação e, quando proceder, o valor estimado dos bens e uma exposição dos fatos em que se 
baseia a solicitação do Estado Parte requerente que sejam suficientemente explícitas para que 
o Estado Parte requerido possa tramitar a ordem de acordo com sua legislação interna; 

b) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte "b)" do parágrafo 1 do 
presente Artigo, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco expedida pelo 
Estado Parte requerente na qual se baseia a solicitação, uma exposição dos feitos e da 
informação que proceder sobre o grau de execução que se solicita dar à ordem, uma declaração 
na qual se indiquem as medidas adotadas pelo Estado Parte requerente para dar notificação 
adequada a terceiros de boa-fé e para garantir o devido processo e um certificado de que a 
ordem de confisco é definitiva; 

c) Quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente Artigo, 
uma exposição dos feitos nos quais se baseia o Estado Parte requerente e uma descrição das 
medidas solicitadas, assim como, quando dispor-se dela, uma cópia admissível pela legislação 
da ordem de confisco na qual se baseia a solicitação. 

4. O Estado Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos parágrafos 
1 e 2 do presente Artigo conforme e com sujeição ao disposto em sua legislação interna e em 
suas regras de procedimento ou nos acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pelos quais 
poderia estar vinculado ao Estado Parte requerente. 

5. Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Unidas uma 
cópia de suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao presente Artigo e de quaisquer 
emendas ulteriores que se tenham de tais leis e regulamentos ou uma descrição destas. 

6. Se um Estado Parte opta por submeter a adoção das medidas mencionadas nos 
parágrafos 1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado pertinente, esse Estado Parte 
considerará a presente Convenção como a base legal necessária e suficiente para cumprir esse 
requisito. 

7. A cooperação prevista no presente Artigo também se poderá negar, ou poder-se-
ão levantar as medidas cautelares, se o Estado Parte requerido não receber provas suficientes 
ou oportunas ou se os bens são de valor escasso. 

8. Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com o presente 
Artigo, o Estado Parte requerido deverá, sempre que possível, dar ao Estado Parte requerente a 
oportunidade de apresentar suas razões a favor de manter em vigor a medida. 

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo dos direitos 
de terceiros de boa-fé. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira e dá outras providências. 
   
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013,  

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

CAPITULO IV  
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Para fins do disposto no § 4º do art. 5º, o programa de integridade será 

avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:  
I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, 

evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;  
II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, 

aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função 
exercidos;  

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, 
quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados;  

IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;  
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de 

integridade;  
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da 

pessoa jurídica;  
VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de 

relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;  
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de 

processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com 
o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição 
a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;  

IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela 
aplicação do programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento;  

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a 
funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;  

XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;  
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou 

infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  
XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 

terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;  
XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações 

societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades 
nas pessoas jurídicas envolvidas;  

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu 
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; e  

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos 
políticos.  

§ 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considerados o porte 
e especificidades da pessoa jurídica, tais como:  

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;  
II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, 
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diretorias ou setores;  
III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes 

comerciais;  
IV - o setor do mercado em que atua;  
V - os países em que atua, direta ou indiretamente;  
VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, 

licenças e permissões governamentais em suas operações;  
VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo 

econômico; e  
VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
§ 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo objeto de 

apuração será considerada para fins da avaliação de que trata o caput.  
§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão reduzidas 

as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, especificamente, os 
incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput.  

§ 4º Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União expedir 
orientações, normas e procedimentos complementares referentes à avaliação do programa de 
integridade de que trata este Capítulo.  

§ 5º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o § 3º poderá ser objeto de regulamentação por ato conjunto do 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado 
Chefe da Controladoria-Geral da União.  
 

CAPÍTULO V 
DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS 

E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
PUNIDAS 

 
Art. 43. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS conterá 

informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que 
impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
administração pública de qualquer esfera federativa, entre as quais:  

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993;  

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;  

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;  

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011; e  

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei nº 12.527, de 2011. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 

ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum.  

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  
III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 
previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  
Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 181, DE 2019 
(Do Sr. Igor Timo) 

 
Tipifica o crime de corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11093/2018.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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• 

PROJETO DE LEI Nº , ~ \ , DE 2019 

(Do Sr. IGOR TIMO) 

Tipifica o crime de corrupção privada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei tipifica o crime de corrupção privada. 

Art. 2° O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 194-A: 

"Corrupção Privada" 

Art. 196-A. Oferecer, prometer ou entregar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a dirigente, administrador, 
empregado ou representante de pessoa jurídica de direito 
privado, a fim de realizar ou omitir ato em violação dos 
deveres funcionais. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei 

nº 11093/2018, de autoria do ex-deputado JAIME MARTINS. Arquivou-se a 

citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém­

se politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua 

justificativa: 

O presente Projeto de Lei tem como origem a proposta de medida 
anticomJpção apresentada na Audiência Pública da CFFC pela 
coalização contra a Unidos contra a ComJpção. A tipificação penal 
da ComJpçffo Privada consta no Item 46, da sugestão apresentada 
pela entidade. 

A corrupção privada não está tipificada no Brasil, a despeito das 
recomendações internacionais e da gravidade da conduta. Ao 
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mesmo tempo que o Código Penal reprime o desvio fraudulento ou 
a apropriação de recursos de uma empresa, silencia em relação a 
esse comportamento, que lesa igualmente as empresas, mas, para 
além delas, prejudica os consumidores, a livre concorrência e a 
ordem econômica. 

Essa lacuna dificulta ou mesmo impede uma resposta penal 
adequada, no Brasil, em relação a escândalos como a corrupção na 
Fifa 1. A proposta possibilita a responsabilização de indivíduos por 
atos cuja repercussão vai muito além das esferas privadas das 
empresas e do mundo de negócios. Preenche-se, assim, uma 
lacuna do Direito Penal brasileiro. 

No tocante a penalidade abstrata do tipo penal, ainda que se 
reconheça o diferente nível de gravidade, propondo-se uma pena 
menor para a corrupção privada, tipificar essa conduta ao lado da 
corrupção (pública) ativa e passiva envia uma forte mensagem 
sobre o quão repreensível e condenável a sociedade brasileira 
considera as práticas indevidas e corruptas mesmo nos ambientes 
privados. 

Em vista desses argumentos, solicito o apoio de meus Pares para 
aprovação dessa medida que tanto contribuirá para o combate da 
corrupção no Brasil. 

O 4 FEV. 2019 
de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 
Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 
Atentado contra a liberdade de trabalho  

Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  
I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  
II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 219, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Define como crime a corrupção praticada no âmbito do setor privado, e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei torna crime a prática de corrupção no âmbito do setor privado 

quando cometida no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais.  

DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO NO SETOR PRIVADO 

Art. 2º Oferecer ou prometer vantagem indevida para outrem, no curso de 

atividades econômicas, financeiras ou comerciais, para determiná-lo a praticar, omitir 

ou retardar ato de ofício:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa  

Art. 3º Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

mas em razão dela, vantagem indevida no curso de atividades econômicas, 

financeiras ou comerciais, ou aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa  

Art. 4º O agente fica sujeito a indenizar em dobro aqueles que forem 

diretamente lesados pela sua ação.  

DA APLICAÇÃO DE PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 5º São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, os sujeitos que 

integrem, de forma remunerada ou não remunerada, as pessoas jurídicas de direito 

privado, cuja atividade, principal ou acessória, seja de interesse público.  

Art. 6º A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promovida pelo 

Ministério Público, subordinada à manifestação dos eventuais ofendidos.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Muito se tem agido contra a corrupção no Brasil, nos últimos tempos, o que é 

uma conquista de grande importância para a nossa democracia e devemos fazer 

todos os esforços para essas ações continuem e se intensifiquem, para o bem da 

nossa jovem Nação. 
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No entanto, em certos momentos tem-se a impressão de que a corrupção 

brasileira é algo restrito aos governos e às relações empresariais com os governos, 

quando sabemos que a corrupção é um mal entranhado na sociedade brasileira, que 

precisa também ser combatida no seio das famílias e das empresas. 

A proposta que ora trazemos para a apreciação dos nobres pares é 

originalmente uma iniciativa do deputado Danilo Forte, arquivada nos termos 

regimentais e que, devido a sua relevância, nos vimos forçados a reapresentar. 

Sala da Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 
 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PODE/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 709, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para tipificar criminalmente 
a conduta de corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-70/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 195-A. Comete crime de corrupção privada quem exige, solicita, 

aceita ou recebe vantagem indevida, como administrador, empregado 

ou representante de empresa ou instituição privada, para favorecer a 

si ou a terceiros, direta ou indiretamente, ou aceita promessa de 

vantagem indevida, a fim de realizar ou omitir ato inerente às suas 

atribuições: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§1º Na mesma pena incorre quem oferece, promete, entrega ou paga, 

direta ou indiretamente, ao administrador, empregado ou 

representante da empresa ou instituição privada vantagem indevida.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao contrário do que acontece em muitos países do mundo, a corrupção privada 
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no Brasil não é crime. A legislação brasileira não prevê punição para a corrupção 

privada. As modalidades de corrupção tipificadas no Código Penal existem apenas 

na hipótese de envolvimento de funcionário público ou equiparado, de acordo com 

o art. 327 do Código Penal3. 

Isso significa que, se não há previsão legal, não é crime tal prática. Assim, se 

um empresário do setor privado paga “propina” para outro empresário do setor 

privado facilitar algum tipo de negociação ou contrato, eles não poderão ser punidos 

criminalmente. Ou, em outro exemplo, se o responsável pela cotação de serviços 

de uma empresa privada contrata uma prestadora de serviços que paga “propina” 

para ser contratada, este funcionário também não poderia ser enquadrado no crime 

de corrupção, pois o crime não é tipificado no País. 

Assim, são muitas as condutas que não podem ser investigadas, apesar de 

serem moralmente reprováveis e acarretarem prejuízos significativos para as 

empresas privadas, seus concorrentes e todo o ambiente de negócios no País.  

A corrupção é um fenômeno enraizado na história do país e precisamos acabar 

com essa prática perniciosa. O “jeitinho” brasileiro para cobrar de um prestador de 

serviços ou fornecedor de matéria-prima um “valor por fora”, em troca de 

contratação, no âmbito privado, simplesmente não é crime. O trecho destacado 

abaixo de matéria do site Consultor Jurídico, de 20.09.20174, deixa evidente a 

carência da nossa legislação sobre o assunto: 

“Incompatibilidade penal 

Em HC, chefe das Olimpíadas alega que corrupção privada não é crime 

20 de setembro de 2017, 19h37 

Corrupção privada não é crime no Brasil. Logo, não é possível investigar 

alguém no país por essa conduta. Com base nesse entendimento, o presidente 

do Comitê Olímpico do Brasil (COB), Carlos Arthur Nuzman, impetrou Habeas 

Corpus para anular o procedimento que apura sua participação na compra de 

votos para a escolha do Rio de Janeiro como sede das Olimpíadas de 2016. 

(...) 

Em HC endereçado ao presidente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(RJ e ES), desembargador André Fontes, a defesa de Nuzman argumenta que 

                                                      
3   Funcionário público 

        Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 

exerce cargo, emprego ou função pública. 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha 

para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração 

Pública.      (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de 

cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia 

mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980) 

4 https://www.conjur.com.br/2017-set-20/hc-nuzman-alega-corrupcao-privada-nao-crime-brasil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art327§1
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o ato atribuído a ele – mediar compra de votos de agentes privados – não é 

crime no Brasil, só na França. E como o país “não é colônia nem possessão 

francesa”, o presidente do COB não pode ser acusado dessa conduta em solo 

nacional, afirmam na petição os advogados Nélio Machado, Sergio Mazzillo, 

Rodrigo Magalhães, João Francisco Neto, Guilherme Macedo e Guido Ferolla, 

do Nélio Machado Advogados.” 

Vale frisar que, além de ir ao encontro dos anseios da nossa sociedade, a 

tipificação da corrupção privada adequaria a nossa legislação à Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, de 2003, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 

5.687, de 31.01.2006, pela qual nos comprometemos a estudar a possibilidade de 

adotar as medidas que fossem necessárias para tipificar o suborno no setor privado. 

Nesse sentido, o art. 21 da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção 

dispõe:  

“Artigo 21 

Suborno no setor privado 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas 

e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando 

cometido intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou 

comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a 

uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 

função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou 

no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas 

funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que 

dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 

benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, 

com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se 

abstenha de atuar.” 

Em resumo: 

(i) precisamos aprimorar e adequar a legislação brasileira aos padrões 

internacionais, conferindo às agências formais de controle 

mecanismos para que se viabilize a persecução criminal e 

consequente responsabilização daqueles que promovem a corrupção 

no setor privado; e 

(ii) os objetivos básicos da nossa proposta são proteger a concorrência 

e o patrimônio empresarial e garantir lealdade nas relações de 

trabalho e no nosso ambiente de negócios. 

Ante o exposto, peço o apoio dos meus Pares para a aprovação desta 

proposição legislativa, que ensejará o avanço da legislação penal brasileira e 
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contribuirá bastante para o combate da corrupção no País.  

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA  
(PSL/RJ) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.  
Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu 

interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:  
I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;  
II - concessão de registro de desenho industrial;  
III - concessão de registro de marca;  
IV - repressão às falsas indicações geográficas; e  
V - repressão à concorrência desleal.  
Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:  
I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no País 

por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e  
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou 

pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.  
Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade 

de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.  
Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 

propriedade industrial.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 
 
Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:  
I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, com 

o fim de obter vantagem;  
II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter 

vantagem;  
III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 

clientela de outrem;  
IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar 

confusão entre os produtos ou estabelecimentos;  
V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia 

alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;  
VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o nome 
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ou razão social deste, sem o seu consentimento;  
VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não 

obteve;  
VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem, 

produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da mesma 
espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais grave;  

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para 
que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;  

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa, 
para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do empregador;  

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, informações 
ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços, excluídos 
aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para um técnico no assunto, 
a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do 
contrato;  

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 
informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso 
mediante fraude; ou  

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente 
depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou menciona-o, 
em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;  

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou 
outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido 
apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a comercialização de 
produtos.  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  
§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, sócio 

ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos mencionados 
dispositivos.  

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 
governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando necessário para 
proteger o público.  

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título serão 

aumentadas de um terço à metade se:  
I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado do 

titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou  
II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente 

conhecida, de certificação ou coletiva.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 
neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 
23/6/1980) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 
2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 
de 2003.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  
 Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 
2005;  

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 
junho de 2005;  

 Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 
Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 DECRETA:  
 Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 
dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.  

 Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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  CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

Preâmbulo 
 

 Os Estados Partes da presente convenção, 
 Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 
valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 
o Estado de Direito; 

 Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 
delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 
de dinheiro; 

 Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 
sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 
que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-
se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 
a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 
prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

 Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 
desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 
poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 
capacidades e criando instituições; 

 Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 
nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 
internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 
recuperação destes ativos; 

 Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 
penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 
responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 
participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 
as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 
esforços neste âmbito sejam eficazes; 

 Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 
públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 
salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

 Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 
Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

 Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 
nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 
denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 
Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 
Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

 Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 
para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 
contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 
1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 
funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 
pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 
suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 
aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 
de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 
4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 
aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 
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 Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 Chegaram em acordo ao seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 21 

 
Suborno no setor privado 

 
Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 

outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma 
pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um 
benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de 
que, faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija 
uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 
redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 
inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 
 

Artigo 22 
 

Malversação ou peculato de bens no setor privado 
 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de 
outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido 
intencionalmente no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais, a malversação 
ou peculato, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 
função nela, de quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de valor 
que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.480, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ganime e outros) 

 
Tipifica a corrupção privada no ordenamento jurídico brasileiro.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2015.  
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 PROJETO DE LEI  

(Do Sr. Paulo Ganime e Sra. Adriana Ventura)  

 

Tipifica a corrupção privada no 
ordenamento jurídico brasileiro.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Constitui crime de corrupção privada exigir, solicitar ou receber vantagem 
indevida, como sócio, dirigente, administrador, empregado ou representante de 
pessoa jurídica de direito privado, para beneficiar a si ou a terceiro, direta ou 
indiretamente, ou aceitar promessa de tal vantagem, a fim de realizar ou omitir 
ato em violação dos seus deveres funcionais.  

 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem oferece, promete ou 
entrega, direta ou indiretamente, vantagem indevida a dirigente, 
administrador, empregado ou representante de pessoa jurídica de direito 
privado, a fim de realizar ou omitir ato em violação dos deveres funcionais.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Baseado em proposta da iniciativa “Unidos Contra a Corrupção”, este projeto de 
lei tem como objetivo tipificar o crime de corrupção privada  

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
promulgada por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Apesar de  
não possuir um caráter obrigatório, ao promulgar esta convenção cria-se uma 
obrigação, ao menos moral, de aprimoramento do arcabouço legal no tocante ao 
tema da corrupção. 

Hoje tramitam na Câmara diversas propostas para criminalizar a corrupção de 
caráter público, porém, são poucas as iniciativas relacionadas à criminalização 
da corrupção privada.  

Há, no momento, ao menos quatro projetos legislativos em trâmite nas duas 
Casas do Congresso Nacional que, apesar de próximos em termos de redação, 
divergem sobre qual seria o bem jurídico protegido e quem seria o titular da 
iniciativa da promoção da ação penal. 

A opção por propor uma legislação criminal própria ampara-se no entendimento 
de que os efeitos prejudiciais decorrentes da prática de atos de corrupção 
privada ultrapassam os limites do patrimônio de corruptores e corrompidos, *C
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estendendo, em última análise, aos interesses dos consumidores e do Estado 
na manutenção da sanidade da ordem econômica e da livre concorrência. A 
corrupção privada é, portanto, singular e pluriofensiva e de difícil enquadramento 
nos títulos do Código Penal ou outra legislação atualmente em vigor. 

 

Cuida-se, assim, de tipo penal diverso do estelionato (art. 171 do Código Penal) 
e conduta mais grave, já que voltada a atingir de maneira mais ampla o 
patrimônio de sociedade privada. Daí a pena também mais elevada do que a 
prevista para o estelionato, a fim de proteger adequadamente os bens jurídicos. 

 

É necessário, portanto, reconhecer que os efeitos decorrentes da prática de atos 
de corrupção privada, ao contrário do que um olhar mais descuidado levaria a 
crer, extrapolam os limites do patrimônio do sujeito corrompido e do corruptor, 
podendo gerar efeitos mais amplos, como aumento de preços, perda de 
eficiência comercial, aumento artificial e desarrazoado de poder de mercado, 
entre outros, que, em última análise, ofendem a livre concorrência.  

 

Ainda, a despeito de serem os atos de corrupção privada praticados por pessoas 
físicas – como não poderia deixar de ser, bem como nos atos praticados contra 
a Administração Pública, tais atos são usualmente praticados no interesse ou em 
benefício de pessoas jurídicas, sendo essas, inclusive, as principais favorecidas 
no polo ativo da ação corrupta.  

 

Dessa feita, tendo em vista a relevância da questão e a necessidade de 
tipificação penal da corrupção privada, concito aos nobres parlamentares a 
apoiarem o referido projeto de lei, que foi baseado, como mencionado no início, 
em proposta presente nas “Novas Medidas Contra a Corrupção”, “maior pacote 
anticorrupção já desenvolvido no mundo” fruto da iniciativa que envolveu 
representantes de diversos segmentos da sociedade.  

 

Sala das Sessões, __________ de agosto de 2020. 

 

 

Deputado Federal Paulo Ganime 

 

 

Deputada Federal Adriana Ventura 

 

 

 

*C
D2

03
84

59
42

90
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 G

an
im

e 
(N

O
VO

/R
J),

 a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

31
8,

 e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.4
48

0/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
09

/2
02

0 
16

:0
7 

- M
es

a

60



61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3163/2015 

 
Marcelo Calero 

Luiz Philippe de Orleans e Bragança 
  

Projeto de Lei
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Tipifica a corrupção privada no

ordenamento jurídico brasileiro.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203845942900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 3  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 4  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 5  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 
2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 
de 2003.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  
Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  
Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  
DECRETA:  
Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 
dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

 
CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 
 
Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente convenção, 
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 
valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 
o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 
delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 
de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 
sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 
que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-
se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 
a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 
prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 
desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 
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poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 
capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 
nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 
internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 
recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 
e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 
de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 
e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-
governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 
sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 
públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 
salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 
Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 
nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 
denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 
Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 
Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 
para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 
contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 
1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 
funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 
pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 
suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 
aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 
de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 
4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 
aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 
Capítulo I 

Disposições gerais 
 

Artigo 1 
 

Finalidade 
 

A finalidade da presente Convenção é: 
 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e 
eficientemente a corrupção; 

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na 
prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos 
assuntos e dos bens públicos. 

Artigo 2 
 

Definições 
.......................................................................................................................................................
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................................................................................................................................................ 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................ 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
................................................................................................................................................ 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
Estelionato  

 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 
em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 
Defraudação de penhor  

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  
Fraude na entrega de coisa  

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém;  
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 
ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 
ou valor de seguro; 
Fraude no pagamento por meio de cheque  

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 
frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 
entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 
beneficência.  
Estelionato contra idoso (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 
I - a Administração Pública, direta ou indireta; 
II - criança ou adolescente; 
III - pessoa com deficiência mental; ou 
IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
Duplicata simulada  

Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 
mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 
escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 
de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.484, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ganime e outros) 

 
Acrescenta incisos aos artigos 36 e 45 da Lei n. 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, dispondo sobre a responsabilização civil e 
administrativa de pessoas jurídicas por corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-89/2019. 
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI 

(Do Sr. Paulo Ganime e Sra. Adriana Ventura)  

 

Acrescenta incisos aos artigos 36 e 45 da Lei n. 12.529, de 

30 de novembro de 2011, dispondo sobre a 

responsabilização civil e administrativa de pessoas jurídicas 

por corrupção privada.  

 

O Congresso Nacional decreta:   

 

Art. 1º. Acrescente-se o inciso XX ao §3º e o inciso V ao caput do artigo 36 da 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011:  

 

“Art. 36 ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

 

V – oferecer, prometer, entregar ou pagar, direta ou indiretamente, a sócio, 

dirigente, administrador, empregado ou representante de pessoa jurídica 

de direito privado, vantagem indevida.” 

.......................................................................................................................................... 

§3º ............................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

XX - realizar ou omitir ato em violação às atribuições funcionais do dirigente 

ou administrador da empresa, tais como:  

 

a) desviar clientela para concorrente;  

b) facilitar a obtenção de acordo ou contrato comercial, em prejuízo dos 

legítimos interesses envolvidos; ou  

c) conceder descontos em vendas ou aumentar preços de compras, de 

modo prejudicial à atividade empresarial.” 

 

Art. 2º. Acrescente-se o §1º e o inciso IX ao caput do artigo 45 da Lei nº 12.529, 

de 30 de novembro de 2011:  

 

“Art. 45 .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

IX - a existência, ao tempo do fato, de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades, 

que atendam aos padrões da Lei nº 12.846, de 2013,13 e respectiva 

regulamentação. 
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§1º A existência de mecanismos e procedimentos previstos no inciso IX 

poderá reduzir a multa e o prazo das sanções: 

a) em até 1/2 (metade), nos casos em que o ato lesivo tiver sido 

detectado pela empresa antes de sua identificação em investigação do 

Poder Público; 

b) em até 1/4 (um quarto), ainda que o ato lesivo não tenha sido 

detectado ou impedido, desde que as evidências demonstrem que 

mecanismos adequados de controle e integridade não seriam capazes 

de impedir ou detectar o ato lesivo.” 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de 

sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Baseado em proposta da Iniciativa “Unidos Contra a Corrupção”, este projeto de 
lei tem como objetivo ampliar a responsabilidade de entes privados, incentivando 
o aumento da eficácia do combate à corrupção privada.  

 

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
promulgada por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Apesar de 
não possuir um caráter obrigatório, ao promulgar esta convenção, o país cria 
uma obrigação, ao menos moral, de aprimorar o arcabouço legal no tocante ao 
tema da corrupção. 

 

Hoje tramitam na Câmara diversas propostas para criminalizar a corrupção de 
caráter público. Porém, são poucas as iniciativas relacionadas à criminalização 
da corrupção privada. A presente proposta preenche essa lacuna ao propor 
incentivos para cooperação de pessoas jurídicas na busca de práticas que 
evitem a existência da corrupção no âmbito das relações privadas. 

 

Portanto, é necessário reconhecer que os efeitos decorrentes da prática de atos 
de corrupção privada, ao contrário do que um olhar mais descuidado levaria a 
crer, extrapolam os limites do patrimônio do sujeito corrompido e do corruptor, 
podendo gerar efeitos mais amplos, como aumento de preços, perda de 
eficiência comercial, aumento artificial e desarrazoado de poder de mercado, 
entre outros, que, em última análise, ofendem a lealdade na concorrência.  

 

Ainda, a despeito de serem os atos de corrupção privada praticados por pessoas 
físicas – como não poderia deixar de ser– bem como nos atos praticados contra 
a Administração Pública, eles são usualmente praticados no interesse ou em 
benefício de pessoas jurídicas, sendo estas, inclusive, as principais favorecidas 
no polo ativo da ação corrupta.  *C
D2
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Tendo em vista a relevância da questão e a necessidade de que a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos de corrupção privada 
seja positivada pelo ordenamento jurídico brasileiro, apresenta-se a presente 
proposta, fazendo incluir a caracterização de atos de corrupção privada como 
passíveis de enquadramento como infrações à ordem econômica.  

 

Concito os nobres parlamentares a apoiarem o referido projeto, que foi baseado, 
como mencionado no início, em proposta presente nas “Novas Medidas Contra 
a Corrupção”, “maior pacote anticorrupção já desenvolvido no mundo” fruto da 
iniciativa que envolveu representantes de diversos segmentos da sociedade.  

 

Sala das Sessões, __________ de agosto de 2020. 

 

 

Deputado Federal Paulo Ganime 

 

 

Deputada Federal Adriana Ventura 
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Dep. Marcelo Calero - CIDADANIA/RJ 
Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança - PSL/SP 

  

Projeto de Lei
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Acrescenta incisos aos artigos

36 e 45 da Lei n. 12.529, de 30 de

novembro de 2011, dispondo sobre a

responsabilização civil e administrativa de

pessoas jurídicas por corrupção privada. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206076849700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 3  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 4  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 

efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 

no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 

for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 

alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 
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d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 

máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 

intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
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em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 

entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 

pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir 

a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, 

isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 

semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 

serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 

bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de 

pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 

cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de medida 

preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável fica sujeito 

a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 

50(cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação econômica do infrator e a gravidade da 

infração. 

Art. 40. A recusa, omissão ou retardamento injustificado de informação ou 

documentos solicitados pelo Cade ou pela Secretaria de Acompanhamento Econômico constitui 

infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em 

até 20 (vinte) vezes, se necessário para garantir sua eficácia, em razão da situação econômica 
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do infrator. 

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo constará 

do documento que contiver a requisição da autoridade competente. 

§ 2º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput deste 

artigo. 

§ 3º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento 

da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País. 

Art. 41. A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados para 

prestar esclarecimentos, no curso de inquérito ou processo administrativo, sujeitará o faltante à 

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada falta, 

aplicada conforme sua situação econômica. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo será aplicada mediante 

auto de infração pela autoridade competente. 

Art. 42. Impedir, obstruir ou de qualquer outra forma dificultar a realização de 

inspeção autorizada pelo Plenário do Tribunal, pelo Conselheiro-Relator ou pela 

Superintendência-Geral no curso de procedimento preparatório, inquérito administrativo, 

processo administrativo ou qualquer outro procedimento sujeitará o inspecionado ao pagamento 

de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme 

a situação econômica do infrator, mediante a lavratura de auto de infração pelo órgão 

competente. 

Art. 43. A enganosidade ou a falsidade de informações, de documentos ou de 

declarações prestadas por qualquer pessoa ao Cade ou à Secretaria de Acompanhamento 

Econômico será punível com multa pecuniária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de acordo com a gravidade dos fatos e a situação 

econômica do infrator, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

Art. 44. Aquele que prestar serviços ao Cade ou a Seae, a qualquer título, e que der 

causa, mesmo que por mera culpa, à disseminação indevida de informação acerca de empresa, 

coberta por sigilo, será punível com multa pecuniária de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), sem prejuízo de abertura de outros procedimentos cabíveis. 

§ 1º Se o autor da disseminação indevida estiver servindo o Cade em virtude de 

mandato, ou na qualidade de Procurador Federal ou Economista-Chefe, a multa será em dobro. 

§ 2º O Regulamento definirá o procedimento para que uma informação seja tida 

como sigilosa, no âmbito do Cade e da Seae. 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração: 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 

aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator; e 

VIII - a reincidência. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 

federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da data 

da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 

cessada a prática do ilícito. 
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§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 

objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 

bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 

do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 

(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 

crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 
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junho de 2005;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 

valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 

o Estado de Direito; 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 

que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 

a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 

recuperação destes ativos; 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 

e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 
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Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 

e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 

nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 

denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 

Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 

Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 

de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1 

Finalidade 

 

A finalidade da presente Convenção é: 

 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e 

eficientemente a corrupção; 

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na 

prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos 

assuntos e dos bens públicos 

Artigo 2 

 

Definições 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.º 576, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto-Lei 2.848, de 1940 (Código Penal), para criar o tipo penal 
de corrupção privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11171/2018.  
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PL 576/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2023

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Altera o Decreto-Lei 2.848, de

1940 (Código Penal), para criar

o tipo penal de corrupção

privada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.848, de 1940 (Código Penal), para criar o tipo penal de

corrupção privada.

Art. 2º. A Parte Especial do Decreto-Lei 2.848, de 1940 (Código Penal) passa a viger acrescido

do seguinte Título IV-A:

Título IV-A

Dos crimes de corrupção privada

Corrupção privada passiva

“Art. 207-A. Solicitar ou receber o administrador privado,

para si ou para outrem, direta ou indiretamente,

vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem,

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

a fim de realizar ou deixar de realizar ato ou negócio

jurídico, bem como para favorecer ou desfavorecer a

contratação de determinada pessoa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Corrupção privada ativa

Art. 207-B. Oferecer ou prometer vantagem indevida a

administrador privado, para determiná-lo a praticar,

omitir ou retardar ato de interesse da empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Definição de “administrador privado”

Art. 207-C. Considera-se administrador privado quem

exerça, em qualquer pessoa jurídica de direito privado,

função de administrador, gerente, diretor, presidente,

vice-presidente, controlador, sócio, associado, curador,

mantenedor, interventor ou qualquer outra função que

lhe dê poder de decisão sobre a realização e o

encaminhamento de ato ou negócio jurídico.

Parágrafo único. Equipara-se a administrador quem

esteja, sob qualquer razão ou pretexto, no exercício de

fato de quaisquer das funções citadas no caput,

independentemente de constar do contrato social ou

outro documento público ou privado.

Aumento de pena
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Art. 207-D. As penas previstos neste Título aumentam:

I - de metade se o crime é cometido no âmbito ou

contexto de:

a - associação que tenha por objetivo o desenvolvimento

de atividades de educação ou assistência social sem fins

lucrativos ou de fundação de qualquer espécie;

b - pessoa jurídica qualificada como organização social,

organização da sociedade civil de interesse público ou

que, de qualquer forma, esteja formalmente apta a

colaborar ou cooperar com o Poder Público;

c - sindicatos, associações sindicais, federações sindicais

ou centrais sindicais;

d - organizações religiosas;

e - sociedades anônimas abertas;

f - pessoa jurídica que esteja em estado de insolvência,

falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial;

g - pessoa jurídica que tenha contrato com o Poder

Público, mesmo que o ato de corrupção privada não

interfira diretamente na execução do contrato

II - de dois terços, se do ato resulta dano ambiental, sem

prejuízo da responsabilização penal da pessoa jurídica ou

das pessoas que foram coautoras ou partícipes na ação ou

omissão da qual resultou o dano

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei tipifica o crime de corrupção privada. Sabemos que

a corrupção - que provavelmente é o maior mal do Brasil - não acontece somente no âmbito

público. A corrupção também está presente no âmbito privado, sendo certo que a maior

parte dos casos de corrupção na área pública envolve também agentes privados.

Quando um agente público comete um ato de corrupção, o ordenamento jurídico dá

às autoridades meios de repressão, em especial no âmbito penal e administrativo. O mesmo

não ocorre quando a corrupção se dá no âmbito privado, o que torna necessária a sua

tipificação.

Nos termos do presente projeto, tipifica-se a corrupção privada ativa e passiva, a fim

de criminalizar quem oferece vantagem ou o controlador de pessoa jurídica que a aceite.

Ainda, há um extenso rol de causas de aumento, incidentes em casos em que a corrupção

privada pode ter efeitos sociais maiores, não ficando adstrita à pessoa jurídica de direito

privado.

Peço aos eminentes colegas a aprovação do presente projeto, a fim de possibilitar

um melhor combate à corrupção.

Sala das Sessões, (data)
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KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 

DE DEZEMBRO DE 1940 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-

07;2848  

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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